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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 015/2022 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 015/2022. Cujo objeto é registro de preço para aquisição 
de equipamentos, instrumentos e insumos agrícolas, para atender às 
demandas de diversas secretarias do Município de Jaguaquara/BA. Edital 

disponíveis no sítio www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das propostas a partir 

do dia 25.02.2022 às 16:00 horas. Início da sessão de disputa no dia 15.03.2022 

às 09:00 horas. Tel.: (73)3534-9550. Jaguaquara/BA, 25 de fevereiro de 2022. 

Elzivan Pereira – Pregoeiro. 
 

Edição 337 | Ano 1
25 de fevereiro de 2022

Página 3

AVISOS DE LICITAÇÃO: PE_015/2022

Certificação Digital: WOM28B4C-0FUVL7GZ-NAMHRHVP-AVB5TZ6K
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
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Fone/Fax: (73) 3534-9550 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2022 
 

 

 

 

 

A Prefeita Municipal, Senhora EDIONE OLIVEIRA 

AGOSTINONE, tendo em vista as justificativas 

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela 

Assessoria Jurídica do Município, sobre a 

contratação direta com dispensa de licitação, 

fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num 

total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo 

como objeto a locação de um imóvel localizado na 

Rua Dep Aloisio De Castro, 380 Muritiba, , 

Jaguaquara - Bahia, Educação, PARA O FUNCIONAMENTO 

DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR EM JAGUAQUARA/BA. 

Resolve RATIFICAR o presente processo a favor do 

senhor Francisco Moura De Castro inscrito no 

RG:03193818859 E CPF:060.218.675-72.  
 

 

 

 

Jaguaquara - BA, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 

 

 

 

 

A Prefeita Municipal, Senhora EDIONE OLIVEIRA 

AGOSTINONE, tendo em vista as justificativas 

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela 

Assessoria Jurídica do Município, sobre a 

contratação direta com dispensa de licitação, 

fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num 

total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo 

como objeto a locação de um imóvel localizado na 

RUA PEDRO TAVARES CAFEZEIRO, Nº 333, PALMEIRA, 

JAGUAQUARA/BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

ESCOLA CET (CENTRO EDUCACIONAL DO TRABALHADOR). 

Resolve RATIFICAR o presente processo a favor da 

senhora Zuleica Andrade Fernandes inscrito no RG: 

04.823.511-36E e CPF: 453.057.495-49.  
 

 

 

 

Jaguaquara - BA, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA - BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 
 

 

 

 

 

A Prefeita Municipal, Senhora EDIONE OLIVEIRA 

AGOSTINONE, tendo em vista as justificativas 

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela 

Assessoria Jurídica do Município, sobre a 

contratação direta com dispensa de licitação, 

fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num 

total de R$ 27.999,90 (vinte e sete mil, 

novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos), tendo como objeto a locação de um 

imóvel localizado na RUA PAZ E LIBERDADE, Nº 54, 

PALMEIRA, JAGUAQUARA/BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO DA ESCOLA CET (CENTRO EDUCACIONAL DO 

TRABALHADOR). Resolve RATIFICAR o presente 

processo a favor do senhor Julio Cesar Alves Meira 

inscrito no RG: 601747224 e CPF: 621.909.625-87.  
 

 

 

 

Jaguaquara - BA, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal. 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 

Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 
Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 

Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br         
   

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 
  

À vista dos documentos contidos nos autos e nos termos do art. 24, Inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações e a Lei Federal nº 13.976/2020, DISPENSO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO para a realização da despesa 

abaixo especificada, HOMOLOGADO e ADJUDICADO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2022. 

CREDOR: FÁBIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA. 
CNPJ: 23.653.619/0001-09 

Endereço: Rua D. Pedro II, Nº 01, SALA 04-Galeria Banmcalle, CENTRO Jaguaquara/Ba, CEP 45.345-000. 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ENVIO DCTF ANO BASE, 2022, CADASTRO DO E SOCIAL 
(DCTFWEB), RAIS ANO BASE 2021, ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL DO CNPJ DOS DIRIGENTES DOS CAIXAS ESCOLARES NA 
RECEITA FEDERAL. 
 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ENVIO DCTF ANO BASE, 2022, 
CADASTRO DO E SOCIAL (DCTFWEB), RAIS ANO BASE 2021, 
ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL DO CNPJ DOS DIRIGENTES DOS CAIXAS 
ESCOLARES NA RECEITA FEDERAL. 

MÊS 2 R$ 
8.500,00 

R$ 
17.000,00 

VALOR TOTAL >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  R$ 17.000,00 

DEZESSETE MIL REAIS   
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ENTIDADES: 03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ÓRGÃO: 03.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 03.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 01- MDE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 (DOIS) MESES. 
 
 
 

Jaguaquara, 23 de fevereiro de 2022 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

Prefeita Municipal 
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Termo de Rescisão do Contrato Nº 057/2022 que
entre si celebram o Município de Jaguaquara e o
Sr. Paulo Sergio D Amico Junior.  

O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica do direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J. J. Seabra, nº 172, Centro, Jaguaquara,

Bahia,  na  qualidade  de  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20,

brasileira,  casada,  com endereço no mesmo acima, doravante denominado CONTRATANTE e,  do outro

lado, o Sr. Paulo Sergio D’ Amico Junior, brasileiro, maior, RG nº 1579962475 SSP/BA e CPF
nº 858.551.245-84, residente e domiciliada na Rua João Andrade Fernandes,  nº 097, Novo
Horizonte, Jaguaquara/BA, resolvem, de comum acordo, rescindir amigavelmente o referido Contrato
n.º  057/2022  de  Prestação  de  Serviço,  com fundamento  na  Lei  nº  8.666/93,  mediante  as  Cláusulas  e

Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente  termo tem por objeto a  rescisão do Contrato nº  057/2022 de como Estagiário (estudante de

Direito) na Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC, na implantação do Sistema de Execução

Penal na Comarca de Jaguaquara com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. No regime de

meia bolsa, Previsto na Lei Municipal Nº 987, de 04 de outubro de 2018. Celebrado em 03 de janeiro

a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada

mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações

assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Jaguaquara,

Bahia, nos termos da Cláusula Sétima do Contrato nº 057/2022. 

E por  estarem de pleno acordo,  com todas  as condições e termos aqui  explicados,  assinam as partes  o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas:

Jaguaquara, 01 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE
CONTRATANTE

Paulo Sergio D Amico Junior
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________

__________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000   —   Fone/Fax: (73) 3534-9550   —   CNPJ: 13.910.211/0001-03

http://www.jaguaquara.ba.io.org.br   —   E-mail: financas@jaguaquara.ba.gov.br

 

O  PRESENTE  CONTRATO  PREENCHE  TODOS  OS

REQUISITOS  LEGAIS,  ESTANDO  EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES.

_______________________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura Sandes
PROCURADORA JURÍDICA

OAB/BA 21.142
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Termo de Rescisão do Contrato Nº 058/2022 que
entre si celebram o Município de Jaguaquara e o
Sr. Guilherme Sousa Ignacio Santos.  

O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica do direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J. J. Seabra, nº 172, Centro, Jaguaquara,

Bahia,  na  qualidade  de  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20,

brasileira,  casada,  com endereço no mesmo acima, doravante denominado CONTRATANTE e,  do outro

lado, o  Sr. Guilherme Sousa Ignacio Santos, brasileiro, maior, RG nº 1363641522 SSP/BA e
CPF  nº  050.009.075-07,  residente  e  domiciliada  na  Rua  dos  Pinheiros,  nº  19,  Muritiba,
Jaguaquara/BA, resolvem, de comum acordo, rescindir amigavelmente o referido Contrato n.º 058/2022
de Prestação de Serviço, com fundamento na Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente  termo tem por objeto a  rescisão do Contrato nº  058/2022 de como Estagiário (estudante de

Direito) na Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC, na implantação do Sistema de Execução

Penal na Comarca de Jaguaquara com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. No regime de

meia bolsa, Previsto na Lei Municipal Nº 987, de 04 de outubro de 2018. Celebrado em 03 de janeiro

a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada

mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações

assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Jaguaquara,

Bahia, nos termos da Cláusula Sétima do Contrato nº 058/2022. 

E por  estarem de pleno acordo,  com todas  as condições e termos aqui  explicados,  assinam as partes  o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas:

Jaguaquara, 01 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE
CONTRATANTE

Guilherme Sousa Ignacio Santos
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________

__________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000   —   Fone/Fax: (73) 3534-9550   —   CNPJ: 13.910.211/0001-03

http://www.jaguaquara.ba.io.org.br   —   E-mail: financas@jaguaquara.ba.gov.br

 

O  PRESENTE  CONTRATO  PREENCHE  TODOS  OS

REQUISITOS  LEGAIS,  ESTANDO  EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES.

_______________________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura Sandes
PROCURADORA JURÍDICA

OAB/BA 21.142
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Termo de Rescisão do Contrato Nº 059/2022 que
entre si celebram o Município de Jaguaquara e o
Sr. Gabriel Petaccia de Almeida.  

O MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica do direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J. J. Seabra, nº 172, Centro, Jaguaquara,

Bahia,  na  qualidade  de  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20,

brasileira,  casada,  com endereço no mesmo acima, doravante denominado CONTRATANTE e,  do outro

lado, o Sr. Gabriel Petaccia de Almeida, brasileiro, maior, RG nº 21.043.340-04 SSP/BA e CPF
nº 084.032.865-62, residente e domiciliada na Rua Everaldo Souza Santos, nº 386, Muritiba,
Jaguaquara/BA, resolvem, de comum acordo, rescindir amigavelmente o referido Contrato n.º 059/2022
de Prestação de Serviço, com fundamento na Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente  termo tem por objeto a  rescisão do Contrato nº  059/2022 de como Estagiário (estudante de

Direito) na Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC, na implantação do Sistema de Execução

Penal na Comarca de Jaguaquara com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. No regime de

meia bolsa, Previsto na Lei Municipal Nº 987, de 04 de outubro de 2018. Celebrado em 03 de janeiro

a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada

mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações

assumidas no ajuste ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Jaguaquara,

Bahia, nos termos da Cláusula Sétima do Contrato nº 059/2022. 

E por  estarem de pleno acordo,  com todas  as condições e termos aqui  explicados,  assinam as partes  o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas:

Jaguaquara, 01 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE
CONTRATANTE

Gabriel Petaccia de Almeida
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________

__________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000   —   Fone/Fax: (73) 3534-9550   —   CNPJ: 13.910.211/0001-03

http://www.jaguaquara.ba.io.org.br   —   E-mail: financas@jaguaquara.ba.gov.br

 

O  PRESENTE  CONTRATO  PREENCHE  TODOS  OS

REQUISITOS  LEGAIS,  ESTANDO  EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES.

_______________________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura Sandes
PROCURADORA JURÍDICA

OAB/BA 21.142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 3534-9550 - http://www.jaguaquara.ba.gov.br                   

 

 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Jaguaquara, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, Registro de Preços para Aquisição de equipamentos, instrumentos e 

insumos agrícolas, para atender às demandas de diversas secretarias do Município de Jaguaquara/BA, 

conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as 

disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº.  086/2015, da Lei Complementar nº 123/06, e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93. Pregoeira designada para a condução do certame: ELZIVAN DE AZEVEDO 

PEREIRA, Decreto Municipal nº 240 de 2021, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 12/04/2021. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 15/03/2022 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br  

Licitação nº 924826 

 
SEÇÃO I - DO OBJETO 
1.1. áà p ese teà li itaçãoà te à o oà o jetoà Regist oà deà P eçosà á uisiçãoà deà e uipa e tos,à i st u e tosà eà
i su osàag í olas,àpa aàate de à sàde a dasàdeàdi e sasàse eta iasàdoàMu i ípioàdeàJagua ua a/Bá,à o fo eà
espe ifi aç esà o sta tesà oàTe oàdeàRefe iaà-àá exoàI. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do 

Banco do Brasil e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá 

obedecer a este último. 

 

SEÇÃO II - DA DESPESA1 

2.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

SEÇÃO III - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

- Secretaria Municipal de Saúde; 

- Secretaria Municipal de Educação; 

- Secretaria Municipal de Cultura; 

- Secretaria Municipal de Governo; 

 

1A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU, a licitação para o SRP pode ser 

realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e 

jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

- Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

- Outras. 
 

3.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 240 de 2021, e na Lei nº 8.666/93. 
3.3.1. Osà gãosàeàe tidadesà ueà ãoàpa ti ipa a àdoà egist oàdeàp eços,à ua doàdeseja e àfaze àusoàdaàataà
deà egist oàdeàp eços,àde e ãoà o sulta àoà gãoàge e iado àdaàataàpa aà a ifestaçãoàso eàaàpossi ilidadeàdeà
adesão. 
3.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
3.3.5. áoà gãoà ãoà pa ti ipa teà ueà ade i à à p ese teà ataà o pete à osà atosà elati osà à o a çaà doà
u p i e toà peloà fo e edo à dasà o igaç esà o t atual e teà assu idasà eà aà apli ação,à o se adaà aà a plaà
defesaàeàoà o t adit io,àdeàe e tuaisàpe alidadesàde o e tesàdoàdes u p i e toàdeà l usulasà o t atuais,àe à
elaçãoà sàsuasàp p iasà o t ataç es,ài fo a doàasào o iasàaoà gãoàge e iado . 

 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br.  
4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos na “eçãoà DáàHáBILITáÇÃO . 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital. 
4.4. Não poderão participar deste Pregão: 
4.4.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
4.4.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização específica dos 
sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 
4.4.3. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e 
deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
4.4.4. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento equivalente. 
4.5. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na Lei 
Complementar nº.  101/00; 
4.6. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
4.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 31 do Decreto 
Municipal nº 046/2019) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com 
a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
4.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98; 
4.9. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
4.10. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
4.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 
Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

Edição 337 | Ano 1
25 de fevereiro de 2022

Página 12

Certificação Digital: WOM28B4C-0FUVL7GZ-NAMHRHVP-AVB5TZ6K
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 3534-9550 - http://www.jaguaquara.ba.gov.br                   

 

 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 

Página 3 de 38 

4.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa). 
4.13. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
4.13. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção DáàREáBERTURáàDáà“E““ÃOàPÚBLICá , 
os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a 
fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 
4.14. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  
5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 
123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às 
ME/EPP. 
5.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
5.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
5.6. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo 
próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da referida Lei Complementar. 
5.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada à pregoeira até a 
data e horário marcados para abertura da sessão. 
5.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
5.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após 
o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO 
6. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
6.1. Habilitação Jurídica; 
6.2. Qualificação econômico-financeira; 
6.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.4. Qualificação técnica e 
6.5. Documentação complementar. 
 
6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
6.6.4. Em caso de cooperativas:  
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  
c) Ata de Fundação;  
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d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de constituição empresarial; 
 

6.8. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

6.8.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.8.2. Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

6.8.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.8.4. Prova de regularidade perante: 

6.8.5. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas 

administrados; 

6.8.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; e 
6.8.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade com os 
termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 
6.8.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
6.8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas. 
6.9. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e 
trabalhista da matriz e da filial. 
6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção DáàREáBERTURáàDáà “E““ÃOàPÚBLICá , para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

6.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
6.16.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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6.16.2. Licença de Funcionamento/Alvará ou equivalente, da licitante para exercer atividades de comercialização 
e venda de produtos, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação 
competente. 
 

6.17. Documentação complementar: 
6.17.1.O licitante deverá declarar: 
6.17.2.que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital; 
6.17.3.que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, preferencialmente, 
conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
6.17.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido 
pelo Edital; 
6.17.5.o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 
6.18.A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá 
comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
6.19. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
6.20. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária 
e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
6.21. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
6.21.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
6.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
6.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
6.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Institucional, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeira ou Membro da 
Equipe de Apoio. 
6.22. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 

 

SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO 
.Oà li ita teàde e àesta àp e ia e teà ede iadoà oà siste aà P egãoàElet i o ,à oà sítioàwww.licitacoes-

e.com.br .  
7.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
7.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
7.3.O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura de Jaguaquara responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
7.4.A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura de Jaguaquara. 
7.5.A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
. .à át à à t s à diasà úteisà a tesà daà dataà fixadaà pa aà a e tu aà daà sessãoà pú li a,à ual ue à pessoaà pode à

i pug a ,àpo à eioàli ita_jagua ua a@hot ail. o à,àoàatoà o o at ioàdoàp egão. 
. .àCa e àaoàp egoei oàde idi àso eàaài pug açãoà oàp azoàdeàat à à ua e taàeàoito àho as. 
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8.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
. .àOsàpedidosàdeàes la e i e tosà efe e tesàaoàp o essoàli itat ioàde e ãoàse àe iadosà àp egoei aàat à à
t s àdiasàúteisàa te io esà àdataàfixadaàpa aàa e tu aàdaàsessãoàpú li a,àex lusi a e teàpo à eioàelet i oà iaà
i te et,à oàe de eçoài di adoà oàedital. 
. .àásài pug aç esàeàpedidosàdeàes la e i e tosà ãoàsuspe de àosàp azosàp e istosà oà e ta e. 
. .àásà espostasà sà i pug aç esàeàosàes la e i e tosàp estadosàpelaàp egoei aàse ãoàautuadosà oàp o essoà

li itat ioàeàesta ãoàdispo í eisàpa aà o sultaàpo à ual ue ài te essado. 
 

SEÇÃO IX – DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital, anexos por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
9.2. A proposta deverá ser informada em campo próprio do sistema com a descrição deque atende aos requisitos 
do edital e o preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
9.3. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e 
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão 
incluídos na proposta apresentada. 
9.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 
9.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta. 
9.7. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhada. 
9.8. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.9. As propostas e os documentos de habilitação ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br . 
10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar 
o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate 
da Seção Dá“àREGRá“àGERáI“àDEàDE“EMPáTE , será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu 
na sessão de lances; 
11.5. O direito de preferência previsto na Seção DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DEàPEQUENOàPORTEàEàEQUIPáRáDO“  deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado 
pelo licitante subsequente; 
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11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, 
nos termos da Seção DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPáRáDO“ ; 
11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 
EMPRE“á“à DEà PEQUENOà PORTEà Eà EQUIPáRáDO“ , ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou 
equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção DáàNEGOCIáÇÃO ; 
11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos 
termos da Seção DO“àRECUR“O“ ,àp ossegui do-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
11.9. A convocação poderá ser por meio doà hat  ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 
 

SEÇÃO XIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
13.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
13.2. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar valor 
mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre 
um lance e outro. 
13.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
13.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 
13.5. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do ofertante. 
13.6. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 
 

SEÇÃO XIV – DO MODO DE DISPUTA 
14.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de quinze minutos.  
14.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8.2, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
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14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade. 
14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada. 
 

SEÇÃO XV - DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
15.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados.  
15.2. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa verificar a ocorrência de um 
possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
16.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o 
término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame 
em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
16.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas 
neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
16.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do 
direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 
123/06). 
16.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
16.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na Seção 
DáàNEGOCIáÇÃO . 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
16.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
16.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
17. Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRE“á“,à EMPRE“á“à DEà PEQUENOà PORTEà Eà EQUIPáRáDO“ , restarem duas ou mais propostas em 
igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência: 
17.1. Sucessivamente, aos bens: 
17.1.1. Produzidos no País; 
17.1.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
17.1.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 
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17.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO 
18.1. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
SEÇÃO IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, a 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 
19.2.  O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote. 
19.3. Será desclassificada a proposta final que:  
19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes 
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
19.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
19.5. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Jaguaquara para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais 
habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 
19.6. Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital. 
19.7. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.8. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
19.9. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
20. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, a pregoeira verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou 
filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre 
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as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a pregoeira reputará o licitante inabilitado. 
20.3.  Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para ME/EPP 
ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei 
Complementar nº 123/2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

.po taldat a spa e ia.go . ,à aàseçãoà Despesasà– Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas 
físi as,à e p esasà eà out os ,à pa aà e ifi a à seà oà so at ioà dosà alo esà dasà o de sà a iasà e e idasà peloà
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
20.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira indeferirá 
a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
20.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a pregoeira solicitará do respectivo licitante 
o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados por meio 
do sistema eletrônico. 
20.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira procederá na forma prevista na Seção 
DáàREáBERTURáàDáà“E““ÃOàPÚBLICá . 

20.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados, a pregoeira poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
21. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, deverá ser enviada por meio do sistema 
www.licitações-e.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação da Pregoeira. 
 
21.1. A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
b) Número do processo e do pregão; 
c) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as 
especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
 
21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
21.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
21.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 
 
SEÇÃO XXII – DOS RECURSOS 
22.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
22.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar à 
Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos 
disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame 
ou de qualquer outro documento dos autos. 
22.3. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
22.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
22.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo 
licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
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22.6. Manifestado o interesse de recorrer, a pregoeira poderá: 
22.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
22.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
22.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
22.7.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
SEÇÃO XXIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
23. Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 
à autoridade superior para homologação. 
23.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
23.2. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

. .àáà o o açãoàdoà li ita teà su se ue teà se à ealizadaàdeàa o doà o àasà eg asàp e istasà aà“eçãoà Dáà
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
SEÇÃO XXIV– DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
24.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
24.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 
24.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
24.4. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
24.5. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 
24.5.1. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no artigo 13 do 
Decreto nº 183/13, a Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação 
para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 
SEÇÃO XXV – DA VIGÊNCIA DA ATA 
25.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
SEÇÃO XXVI – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
26.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto n° 086/2015, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
26.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados. 
 
SEÇÃO XXVII – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
27.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de 
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a) instrumento contratual;  
b) nota de empenho de despesa;  
c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto n° 086/2015. 
 
27.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias úteis,  
a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 
b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 
27.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
27.3. Previamente à formalização de cada contratação, o Setor de Contratos realizará da consulta da regularidade 
fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.  
27.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
27.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
27.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, 
mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante. 
27.7. As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela empresa contratada, com a 
descrição dos serviços a serem prestados e seus respectivos valores. 
27.8. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa subcontratada, de toda 
a documentação de habilitação exigida neste Edital. 
27.9. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada à Administração ou a 
terceiros na execução do objeto subcontratado. 
27.10. A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa subcontratada, na hipótese 
de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
27.11. Aplicam-se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital. 
27. 12. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
27.13. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 
 
SEÇÃO XXVIII – DO REAJUSTE 
28.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser 
reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
28.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura 
Municipal de Jaguaquara. 
28.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 
28.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 
28.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
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referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = 
�

 I = 
/

 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 
SEÇÃO XXIX - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
29.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual. 
29.2. O contrato terá vigência especificada conforme a necessidade da Prefeitura Municipal, para o serviço 
contratado, podendo ser prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei nº.  8.666/93. 
29.3. No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o disposto no art. 
56 da Lei 8.666/93. 
29.4. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. 
29.5. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 56 da Lei 
8.666/93. 
29.6. A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades legalmente 
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 
 
SEÇÃO XXX – DO PREÇO 
30.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos. 

 
SEÇÃO XXXI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
31. O contratado obriga –se a: 
31.1. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
31.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
31.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua vigência, 
em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de preços, nos termos 
da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los.  
31.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.  
31.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, 
sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.  
31.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, 
referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste instrumento.  
31.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento.  
31.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias para 
reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais reclamações cíveis, criminais ou 
trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso;  
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31.9. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da fiscalização 
exercida pelo Contratante;  
31.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do objeto a ser fornecido.  
31.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços;  
31.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante;  
31.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;  
31.14. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, 
comprovação de regularidade fiscal.  
 

SEÇÃO XXXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
32. A Contratante obriga-se a: 
32.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  
32.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.  
32.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
32.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
32.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
32.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 

 

SEÇÃO XXXIII – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
33. O objeto será recebido: 
33.1. provisoriamente, e dar-se-á, mensalmente, no ato da entrega da nota fiscal/fatura relativa aos serviços 
prestados no período de faturamento (mês anterior); 
33.2. definitivamente, e dar-se-á em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, e diante atesto da 
nota fiscal/fatura, após verificação que os serviços foram prestados de acordo com as condições e as 
especificações desse termo de referência. 
33.4. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
 
SEÇÃO XXXIV – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
34.1. O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato. 
34.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
SEÇÃO XXXV - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
35.1. A entrega do material licitado deverá ocorrer imediatamente após o envio ao Contratado da Ordem de 
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da autorização, com vistas a não provocar 
atrasos nas entregas dos kits. 
 
SEÇÃO XXXVI – DA GARANTIA DO PRODUTO 
36.1. O produto deverá possuir prazo de garantia de 12 (doze) meses. 
36.2. Quando o produto for perecível, o prazo deverá ser discriminado de acordo com a maior ou menor 
necessidade de estocagem da Administração. 
36.3. O produto entregue deverá possuir, no mínimo, 300 (trezentos) dias de validade, contados da data da 
entrega. 
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36.4. Durante o prazo de garantia, o contratado obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer 
produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do 
produto. 
36.5. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 
 
SEÇÃO XXXVII - DO PAGAMENTO 
37.1. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir do envio da Nota Fiscal, 
com o devido atesto da entrega do material e certidões de regularidade fiscal. 
 
SEÇÃO XXXVIII – DAS SANÇÕES 
38.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
  
38.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de 
Jaguaquara, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
  
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por 
base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
  
38.3 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
38.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo 
de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
38.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 38.1 e 38. ,àalí easà ,à ,à
d ,à e àeà f ,àaoà à“e et ioà a àdeàAdministração, a penalidade de advertência, prevista no item 6.2, alínea 
a , facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

38.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 38.1 e 38.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 
38.7 As sanções previstas no item 38. ,à alí easà ,à àeà d ,àpode ãoàse àapli adasà conjuntamente com as 
demais penalidades previstas neste edital. 
 

SEÇÃO XXXIX – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
39. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
39.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
39.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
39.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
serviço, nos prazos estipulados; 
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39.4. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
39.5. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização 
expressa no Edital ou contrato; 
39.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
39.7. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
39.8. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
39.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
39.10. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
39.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
39.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
39.13. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
SEÇÃO XL – DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
40.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
40.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
SEÇÃO XLI – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
41.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado 
de vício insanável. 
A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
41.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
41.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
41.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
41.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
41.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
41.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
SEÇÃO XLII - DO FORO 
42. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Jaguaquara, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
SEÇÃO XLIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
43. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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43.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
43.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para 
resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
43.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
43.4.Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal. 
 
SEÇÃO XLIV - DOS ANEXOS 
44. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I- Termo de Referência 
Anexo II- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) 
Anexo IV – Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento 
Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação  
Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Menor 
Anexo VII- Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo VIII - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo IX - Minuta do Contrato 

Jaguaquara – BA, 23 de fevereiro de 2022. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1- OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Preço para Registro, para Aquisição de 
equipamentos, instrumentos e insumos agrícolas, para atender às demandas de diversas secretarias do 
Município de Jaguaquara/BA conforme especificações abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 UND. QUANT. 

01 Bomba Submersa 4" 1,5CV Trifásica 380v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

02 Bomba Submersa 4" 2,5CV Trifásica 380v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

03 Bomba Submersa 4" 3CV Trifásica 380v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

04 Bomba Submersa 4" 5CV Trifásica 380v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

05 Bomba Submersa 4" 7,55CV Trifásica 380v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

06 Bomba Submersa 4" 1,5CV bifásica 220v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

07 Bomba Submersa 4" 2,5CV bifásica 220v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

08 Bomba Submersa 4" 3CV, bifásica 220 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

09 Bomba Submersa 4" 5CV, bifásica 220 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

10 Bomba Submersa 4" 7,55CV, bifásica 220 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

11 Bomba Submersa 4"1,5CV, monofásica 127v 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

12 Bomba Submersa 4"2,5CV monofásica 127v, 20 Estágios, acopladas a motores elétricos.  UND 05 

13 Bomba Submersa 4" 3CV, monofásica 127v, 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

14 Bomba Submersa 4" 5CV, monofásica 127v, 20 Estágios, acopladas a motores elétricos. UND 05 

15 Bomba Submersa 4"7,55CV, monofásica127v, 20Estágios, acopladas motores elétricos UND 05 

16 Bomba Submersa Vibratória para Poço 450W 220V UND 05 

17 Bomba Submersa Vibratória para Poço 320W 254V UND 05 

18 Bomba centrífuga Trifásica (380) 2,5 CV UND 05 

19 Bomba centrífuga Trifásica (380) 3 CV UND 05 

20 Bomba centrífuga Trifásica (380) 5,0 CV UND 05 

21 Bomba centrífuga Trifásica (380) 7,5 CV UND 05 

22 Bomba centrífuga bifásica (220) 2,5 CV UND 05 

23 Bomba centrífuga bifásica (220) 3 CV UND 05 

24 Bomba centrífuga bifásica (220) 5 CV UND 05 

25 Bomba centrífuga bifásica (220) 7,5 CV UND 05 

26 Bomba centrífuga monofásico (110) 2,5 CV UND 05 

27 Bomba centrífuga monofásico (110) 3 CV UND 05 

28 Bomba centrífuga monofásico (110) 5 CV UND 05 

29 Bomba centrífuga monofásico (110) 7,5 CV UND 05 

30 Bomba submersível vibratória 650pe   UND 05 

31 Bomba periférica 1/2 cv 220v UND 05 

32 Motor a gasolina de 5.0cv com bomba monoestágio c/ carro de mão completa UND 05 

33 Chave magnética 5 a 7.1/2 cv 220 v UND 05 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 02 UND. QUANT. 

01 
Moto serra á gasolina, 72.2cc, 5.3cv, Capacidade do tanque de 0.68l, Comprimento do 
sabre: 63cm. 

UND 05 

02 
Roçadeira Multifuncional 4 Em 1 À Gasolina, 4 Funções com motor 2 tempos de 55 
cilindradas, 2,2HP de potência e rotação máxima de 10.000 rpm. 

UND 
05 

03 
Roçadeira com 35.2 CC, 2.3 Hp, 2 tempos, capacidade do tanque 0,7 L. com Lâmina 3F 
1 Cinto de sustentação e 1 ferramenta para montagem. 

UND 
05 

04 
Cortador de grama à gasolina com 6,5 de potência, capacidade do tanque comb. 1,7 L, 
capacidade Óleo cárter 0,6L, faixa de corte 48 cm e recolhedor com 46 L. 

UND 
05 
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05 Podador de cerca viva à gasolina 21,7cc lâmina de 500 mm UND 05 

06 
Aspirador / triturador de folhas, Volume de ar 710m3 /h, Peso 5.2 Kg, 0.7/1.0 de 
Potência. 

UND 
05 

07 
Soprador / aspirador Capacidade do tanque 1,5L, 56.5 Cilindradas, 9.1 KG, 2.6/3.54 de 
Potência. 

UND 
05 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 03 UND. QUANT. 

01 Lâmina de roçadeira 3 pontas UND 10 

02 Ferramenta Implemento Acoplável, lâmina Para Aparador Articulado com 46 cm UND 10 

03 Implemento Lâmina Aparador Podador Cerca Viva UND 10 

04 
Ferramenta Implemento, Motopoda 3/8" Corrente:61PMM 44 dentes = 22 facas 3/8" 
1,1mm Pinhão: 3/8"61PMM 6 dentes. 

UND 
10 

05 Carretel Cabeça Nylon, bate libera fio. UND 10 

06 Carretel de Nylon Bate-libera UND 10 

07 Lima Redonda para Correntes de Motosserra UND 10 

08 Lâmina de reposição para cortador de grama UND 10 

09 Sabre 40 cm para Motosserra UND 10 

10 Sabre 63 cm para Motosserra UND 10 

11 Corrente para Moto serra com 30 dentes. UND 10 

12 Corrente para Moto serra com 42 dentes. UND 10 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 04 UND. QUANT. 

01 
Pulverizador manual costal 18lts, peso de 5.1 Kg, com válvula de descarga com trava de 
segurança. 

UND 10 

02 Pulverizador motorizado com tanque de 20 Lt. UND 05 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 05 UND. QUANT. 

01 Mangueira de pulverização 5/16. M 1000 

02 mangueira super flexível 1/2 3mm. M 1000 

03 Mangueira Petra de Irrigação de 1/2 polegada de Polietileno. M 1000 

04 Mangueira Preta de Irrigação 3/4 Polegada Polietileno. M 1000 

05 Mangueira PVC Sucção e Descarga 3" M 100 

06 Mangueira Lava Auto 1/2 pol Pressão 1000 Psi M 100 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 06 UND. QUANT. 

01 Válvula de Pé Tipo Cebola em Ferro Fundido Rosca de 2". UND 10 

02 Válvula de Pé Tipo Cebola em Ferro Fundido Rosca de 3". UND 10 

03 Adaptador para mangote Niple Simple 3" UND 10 

04 Adaptador para mangote Niple Simple 2" UND 10 

05 Abraçadeira Rosca Sem Fim, Aço, 3" UND 50 

06 Abraçadeira Rosca Sem Fim, Aço, 2" UND 50 

07 Abraçadeira Rosca Sem Fim, Aço, 1" UND 50 

08 Válvula de Pé Tipo Cebola em Ferro Fundido Rosca de 2". UND 10 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 07 UND. QUANT. 

01 Tubo de Pvc 50mm Pn 40 C/ 6 Metro UND 100 

02 Tubo de Pvc 75mm Pn 40 C/ 6 Metro UND 100 

03 Tubo de Pvc 50mm Pn 80 C/ 6 Metro UND 100 

04 Tubo de Pvc 75mm Pn 80 C/ 6 Metro UND 100 

05 Tubo de Pvc soldável 3/4" C/6 metros  UND 100 

06 Tubo de Pvc soldável 1/2" C/6 metros  UND 100 
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07 Tubo de Pvc soldável 1" C/6 metros  UND 100 

08 Tubo de Pvc soldável 2" C/6 metros  UND 100 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 08 UND. QUANT. 

01 Tê interno para mangueira de 1" interna com rosca fêmea. UND 100 

02 Tê Interno Triplo 1'' Preto para Mangueira. UND 100 

03 Tê de Pvc soldável 1" UND 100 

04 Tê de Pvc soldável 1/2" UND 100 

05 Tê de Pvc soldável 2" UND 100 

06 Tê de Pvc soldável 3/4" UND 100 

07 Joelho 90° de Pvc soldável 1" UND 100 

08 Joelho 90° de Pvc soldável 1/2" UND 100 

09 Joelho 90° de Pvc soldável 2" UND 100 

10 Joelho 90° de Pvc soldável 3/4" UND 100 

11 Luva de Pvc soldável 1" UND 100 

12 Luva de Pvc soldável 1/2" UND 100 

13 Luva de Pvc soldável 2" UND 100 

14 Luva de Pvc soldável 3/4" UND 100 

15 Luva de Pvc soldável com rosca 1" UND 100 

16 Luva de Pvc soldável com rosca 1/2" UND 100 

17 Luva de Pvc soldável com rosca 2" UND 100 

18 Luva de Pvc soldável com rosca 3/4" UND 100 

19 Registro Gaveta Latão Horizontal/vertical 3" UND 100 

20 Registro Gaveta Latão Horizontal/vertical 2 1/2" UND 100 

21 Registro Gaveta Latão Horizontal/vertical 2" UND 100 

22 Registro Pvc esfera soldavel 1" UND 100 

23 Registro Pvc esfera soldavel 1/2" UND 100 

24 Registro Pvc esfera soldavel 2" UND 100 

25 Registro Pvc esfera soldavel 3/4" UND 100 

26 Registro Esfera Pvc Rosca 1" UND 100 

27 Registro Esfera Pvc Rosca 1/2" UND 100 

28 Registro Esfera Pvc Rosca 2" UND 100 

29 Registro Esfera Pvc Rosca 3/4" UND 100 

30 Adaptador interno 1" UND 100 

31 Adaptador interno 1/2" UND 100 

32 Adaptador interno 2" UND 100 

33 Adaptador interno 3/4" UND 100 

34 Microaspersor Completo 30 L/h, Tipo Bailarina, Alcance entre 2.5 m - 3.5 m. UND 300 

35 Mini Aspersor Agricola com base em rosca 1". UND 300 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 09 UND. QUANT. 

01 Maquina de solda  inversora de 150A/Bivolt UND 2 

02 Eletrodo revestido 2,5mm KG 100 

03 Eletrodo revestido 3,25mm KG 100 

04 Cabo Pp Cobre Flexivel 3x4mm M 100 

05 Cabo Pp Cobre Flexivel 3x4mm M 100 

06 Bomba de Graxa Manual 7Kg UND 5 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 10 UND. QUANT. 

01 
Kit Proteção Operador Roçadeira composto por:  1 abafador de ruído,1 par luva, 1 
protetor facial, 1 avental, 1 cinto duplo, 1 par perneira 

UND 20 
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02 
Kita Jardinagens composto por: 1 ancinho 3 dentes, 1 pá larga, 1 pá estreita, 1 tesoura 
de poda e Enxadinha Cabo madeira 43 cm 

UND 40 

03 Enxada Larga 2.5 com Cabo de madeira 125cm UND 20 

04 Pá de bico com cabo de madeira 71 cm UND 20 

05 Pá Quadrada com Cabo de Madeira 71cm UND 20 

06 Peneira para Areia Redonda Aro Madeira 55cm UND 20 

07 Carrinho Mão Caçamba Metálica Oval 45l Pneu Câmara UND 20 

08 Enxadão Largo com Cabo de Madeira 130 cm UND 20 

09 Cavadeira Articulada Metálica Com Cabo de madeira UND 20 

10 Picareta Pá e Ponta com Cabo de madeira UND 20 

11 Saco Plástico para Mudas de Plantas 8x15 Cm UND 50 

12 Saco Plástico para Mudas de Plantas 14x20 Cm UND 50 

13 Saco Plástico para Mudas de Plantas 15x30 Cm UND 50 

14 Saco Plástico para Mudas de Plantas 20x30 Cm UND 50 

15 Bota de couro cano curto UND 50 

16 Bota de borracha cano longo UND 50 

17 Luva de couro cano curto UND 50 

18 Luva de couro cano londo UND 50 

19 Tesoura de poda para cerca viva UND 20 

20 Facão para mato cabo de plastico 20" UND 20 

21 Vassoura Rastelo 22 Dentes Metalica, cabo madeira. UND 20 

22 Anchinho 14 dentes com cabo de madeira UND 20 

23 Lima Quadrada 4" UND 20 

24 Regador plastico com crivo 13 LT UND 20 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 11 UND. QUANT. 

01 Tela Sombrite 30% 2 M de largura MT 100 

02 Tela Sombrite 30% 6 M de largura MT 100 

03 Tela Sombrite 50% 2 M de largura MT 100 

04 Tela Sombrite 50% 4 M de largura MT 100 

05 Tela Sombrite 80% 2 M de largura MT 100 

06 Tela Sombrite 80% 4 M de largura MT 100 

07 Lona Plástica leve Preta 6x4 UND 100 

08 Lona Plástica leve Preta 4x4 UND 100 

09 Lona Impermeável Reforçada Multiuso 1x1 MT 100 

10 Lona Dupla face Preta e Branca 10M largura MT 100 

11 Filme Plástico Para Estufa Agrícola 6m de largura - 200micras MT 100 

12 Filme Plástico Para Estufa Agrícola 6m de largura - 150micras MT 100 

13 Filme Plástico Para Estufa Agrícola 8m de largura - 200micras MT 100 

14 Filme Plástico Para Estufa Agrícola 8m de largura - 150micras MT 100 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 12 UND. QUANT. 

01 Defensivo agricola tipo Herbicida seletivo folha larga 20L. GL 200 

02 Defensivo agricola tipo Herbicida seletivo folha estreita 1L. UND 100 

03 Defensivo agricola tipo Inseticida tipo granulado 1 KG UND 100 

04 Defensivo agricola tipo Inseticida tipo pó 1KG UND 100 

05 Defensivo agricola tipo fungicidas 1L UND 100 

06 Espalhante adesivo 1L UND 100 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 13 UND. QUANT. 

01 Adubo mineral NPK 10-10-10 saco com 25KG SC 100 
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02 Adubo mineral NPK 04-14-08 saco com 25KG UND 100 

03 Adubo mineral NPK 20-05-20 saco com 25KG UND 100 

04 Adubo mineral NPK 20-00-20 saco com 25KG UND 100 

05 Adubo mineral Ureia saco com 25KG UND 100 

06 Adubo mineral superfosfato simples saco com 50 KG UND 100 

07 Corretivo agrícola calcário dolomítico saco com 30kg UND 100 

08 Terra Vegetal Adubada saco com 20kg UND 100 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de empresa para fornecimento de equipamentos, instrumentos e insumos agrícolas, se faz 
necessário para atender às demandas de diversas secretarias do Município de Jaguaquara/BA. 
 
3. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
3.1. Entrega dos materiais/execução do serviço: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da solicitação de 
fornecimento/serviço. 
3.2. Local de entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, Jaguaquara/BA, CEP: 45.345-000. 
3.3. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo 
de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria tal ocorrência, indicando a data em que 
efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a 24 (vinte e quatro) horas. 
3.4. Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
3.5. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de 
fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da formalização de descontinuidade do fornecimento/serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 
 
4. DO PREÇO 
4.1. O preço unitário considerado para o fornecimento dos produtos será o preço ofertado na proposta 
vencedora. 
4.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, 
direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 
ônus por despesas decorrentes. 
4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta. 
4.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
4.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura 
Municipal. 
 

5. VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 

6. UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento – Camila Santos da Silva. 
 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir do envio da Nota Fiscal, 
com o devido atesto da entrega do material e certidões de regularidade fiscal. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
8.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 
8.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes na ordem 
de fornecimento. 
8.10. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional 
à Prefeitura Municipal de Jaguaquara. 
8.11. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de 
necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
8.12. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993. 
8.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como à 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
8.48. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  
9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.  
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
 
10. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
10.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços junto aos fornecedores no mercado.  
10.2. O Responsável pelas informações deste instrumento é a Secretaria Municipal de Administração. 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 

licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação 

antes da adjudicação do objeto; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 

6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

local, data 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante)paraos efeitos do tratamento diferenciado 

da Lei Complementar nº123/06 e para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaramos: 

 

(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4ºdo art.3ºda Lei complementar 

nº123/06. 

 

Ou 

 

(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de 

empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4ºdo art.3º da Lei 

complementar nº 123/06. 

 

local, data 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos 

o(a)Senhor(a).....................................................,(nacionalidade, estado civil, profissão),portador do Registro de 

Identidade nº..............,expedido pela.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº....., residente à ...................................................,nº........como nosso mandatário, a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame etc). 

 

 

Local,  de de20__. 

 

  _ Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante),  em cumprimento do art.49da Lei Federal 

nº 8.666/93 e em face do quanto disposto no art.96 e no art.87, inciso IV do mesmo diploma, declaramos: 

 

(    ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

ou 

(exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementarnº 123/06) 

 

(  ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na formado §1º do art.43 da Lei 

complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 

 

 

Local,  de de20__. 

 

   

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 

 

(Identificação completado representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos, sob as penas da lei, em 

atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art.7ºda Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, 

 

(  ) nem menor de 16 anos. 

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Local,  de de 2022. 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXOVII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos **** dias do mês de **** de ****, o Município de Jaguaquara-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 000000000000000, neste 
ato representado por xxxxxxxxxxxxxxx, e nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 086/15; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0000/2022, conforme ato publicado em 
**/**/**** e homologada em **/**/****, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens 
a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa ****, inscrita no CNPJ sob o nº ****, com sede na ****, 
CEP ****, no Município de ****, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ****, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº **** e CPF nº ****, cuja proposta foi classificada em **º  lugar no certame.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para Aquisição de equipamentos, instrumentos e insumos 
agrícolas, para atender às demandas de diversas secretarias do Município de Jaguaquara/BA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND. QTD. MARCA VALOR UNIT. 

      

      

      

      

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a - Secretaria de Desenvolvimento Social. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
- Secretaria Municipal de Saúde; 
- Secretaria Municipal de Educação; 
- Secretaria Municipal de Cultura; 
- Secretaria Municipal de Governo; 
- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
- Outras. 

 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 
086/2015, e na Lei nº 8.666/93. 
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2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços. 
2.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.4. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
4.5. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade;  
4.6. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alí eaà d àdoà i isoà IIàdo caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço 
registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.8. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
4.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos 
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os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.10. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do Decreto nº. 086/2015. 
4.12. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.13. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
 
5.6. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) 
descrever outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 086/2015. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 
Preços. 
6.2.1.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 
6.3. Previamente à formalização de cada contratação, Setor de Contratos realizará consulta da consulta da 
regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, 
mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados osà e uisitosà o sta tesàdaà“eçãoà Dáà
CONTRáTáÇÃOàCOMàO“àFORNECEDORE“ àdoàEditalàdeàli itaçãoà ueàdeuào ige à àp ese teàataàdeà egist oàdeà
preços. 
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6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos, podendo ser alterados na forma da Lei e do 
Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
. .à ásà o igaç esà doà o t ata teà eà daà o t atadaà sãoà a uelasà p e istas,à espe ti a e te,à asà “eç esà Dáà

OBRIGáÇÃOàDOàCONTRáTáDO àeà DáàOBRIGáÇÃOàDOàCONTRáTáNTE àdoàtermo de referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
1 . .àOsàse içosàse ãoà e e idosà aàfo aàdoàite à DOàRECEBIMENTOàPROVI“ÓRIOàEàDEFINITIVO  do edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se- à aàfo aàdoàite à DOàPáGáMENTO  do edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/93. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se- à aàfo aàdaà“eçãoà Dá“à“áNÇÕE“ àdoàtermo de referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência 
e a proposta da empresa. 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 043/2018, do 
Decreto nº 086/2015, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Jaguaquara, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Local, data 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Edione Oliveira Agostinone 

Prefeita Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:                                       E-MAIL: 

OBJETO: 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA VALOR TOTAL  

01       

02       

03       

04       

VALOR TOTAL  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO2: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto, sendo de 

nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 

taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando 

o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 

cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2022/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____               __________________________________________ 

LOCAL             DATA          ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados 

os pagamentos durante a execução do contrato. 

2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, material, ferramentas, peças, despesas com locação dos 

equipamentos 

  

 

*Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA-BA E A EMPRESA 
....................................... PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E INSUMOS AGRÍCOLAS. 

 
O Município de Jaguaquara -BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça J. J. Seabra, nº 172, 
Jaguaquara, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 00000000000000000, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, CPF Nº. XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. 
XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE a seguir denominado simplesmente, CONTRATANTE, e o(a) 
...................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......................, sediado(a) na .........................., em ..................... 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 0000/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
000/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Fornecimento de equipamentos, instrumentos e insumos agrícolas, para atender às demandas de diversas 
secretarias do Município de Jaguaquara/BA, conforme detalhamento, condições e quantitativos mínimos 
contidos no edital e proposta da empresa. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
bem como ao Termo de referência correlato, independentemente de qualquer transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes desde que haja autorização formal da autoridade competente 
e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total anual estimado de 
R$.......(....). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Projeto/Atividade: 2003; 2009; 2025; 2029; 2032; 2033; 2035; 2039; 2042; 2052; 2059; 
Elemento despesa: 33.90.30.00; 
Fonte do recurso: 00; 01; 02. 
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Entrega dos materiais/ execução do serviço: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da solicitação de 
fornecimento/serviço. 
5.2. Local de entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, Jaguaquara/BA, CEP: 45.345-000. 
5.3. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo 
de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria tal ocorrência, indicando a data em que 
efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a 24 (vinte e quatro) horas. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo município de 
Jaguaquara, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da proponente ou quitação de 
boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões legais.  
6.2. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura. 
6.3.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
6.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
6.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.7. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 
6.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
6.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 
6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
6.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I =, Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  
8.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.  
8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
8.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 
9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes na ordem 
de fornecimento. 
9.10. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional 
à Prefeitura Municipal de Jaguaquara. 
9.11. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de 
necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
9.12. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993. 
9.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como à 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
9.14. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
9.15. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, 
sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
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10.2. Advertência por escrito; 
10.3. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
10.4. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.7. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
10.8. Advertência por escrito; 
10.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por ocorrência, 
até o limite de 30%; 
10.11. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 
10.12. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.14. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro 
de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  
10.15. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que:  
10.16. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
10.17. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.18. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.19. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
10.20.A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
10.21. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal. 
10.22. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Institucional. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, 
informações contidas no termo de referência do edital e ata de registro de preços. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
de Jaguaquara-BA, ainda que outro seja privilegiado.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
Jaguaquara -BA, .......... de.......................................... de 2022. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 
 
TESTEMUNHAS: 
________________________________                                      ______________________ 
NOME                                                                                                    CPF 
 
________________________________                                      ______________________ 
NOME                                                                                                    CPF 

Edição 337 | Ano 1
25 de fevereiro de 2022

Página 48

Certificação Digital: WOM28B4C-0FUVL7GZ-NAMHRHVP-AVB5TZ6K
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial


	AVISO
	AVISOS DE LICITAÇÃO: PE_015/2022
	HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 020/2022
	HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 023/2022
	HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 024/2022
	HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 025/2022

	CONTRATOS
	RESCISÃO DE CONTRATO

	EDITAL
	EDITAL PE 015/2022


		2022-02-25T16:33:51-0300




